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Projeto de Lei n2  48/2021 

(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adicionais especiais ao orçamento vigente, 
aprovados pela Lei Municipal n2 5.132, de 16 de 
dezembro de 2020, destinados à manutenção 
de diversas Secretarias, e dá outras 
providências. 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal n2  5.132, de 16 de dezembro de 2020, no 
montante de R$ 201.613,85 (duzentos e um mil, seiscentos e treze reais, e oitenta e 
cinco centavos), destinados à manutenção de diversas Secretarias, conforme as 
seguintes classificações orçamentárias: 

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA 

88.000,00 
F.R.: O 02 00 

	

630 04.122.0012.2429.0000 	 Manutenção da Secretaria 
4.4.90.93.00 	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 003 	 Convenio DADE 

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

	

631 20.605.0014.2066.0000 	 Manutenção da Secretaria 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 

02 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 071 	 MUNICIPIO AGRO 

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

	

629 15.451.0012.2701.0000 	 Recapeamento Asfáltico Av. José Zapatta 
4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

01 	 TESOURO 
100 070 	 Secretaria do Desenvolvimento Regional 

70.000,00 
F.R.: O 02 00 

43.613,85 
F.R.: 0 01 00 

Art. 22  O crédito adicional especial descrito no artigo 12, na quantia de R$ 43.613,85 (quarenta 
e três mil, seiscentos e treze reais e oitenta e cinco centavos), será coberto parcialmente 
com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

02 	21 	00 	SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

623 	15.451.0012.2701.0000 Recapeainento Asfáltico Av. José Zapatta 

4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01 	 TESOURO 
100 	070 	 Secretaria do Desenvolvimento Regional 

-43.613,85 

F.R. Grupo: 	O 	01 	00 

 

Art. 32  Parte do crédito adicional especial descrito no artigo 12, na quantia de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), será coberto com recursos provenientes de Convênio com a 
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Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento. 

Art. 4° Parte do crédito adicional especial descrito no artigo 12, na quantia de R$ 88.000,00 

(oitenta e oito mil reais), será coberto com recursos provenientes de Convênio com a 

Secretaria Estadual de Turismo — DadeTur. 

Art. 52  Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n9  

5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício programa 2021, nas ações dos 

seguintes Programas: 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial 

previsto em R$ 9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e 

vinte e oito reais e cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 

mil reais). 

II) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 

1.355.740,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta 

reais), com acréscimo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 62  Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n° 4.537, de 22 de 

novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 

2021, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial 

previsto em R$ 9.321.228,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, duzentos e 

vinte e oito reais e cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 

mil reais). 

II) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 

1.355.740,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e quarenta 

reais), com acréscimo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 72  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 09 de março de 2021. 

SOUZA BRANCO DE ROSA 

IDENTE 
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ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 	 CÉLIO ROBERTO ARISTÃO 

2° SECRETÁRIO 
	

1° SECRETÁRIO 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 09 (nove) 

de março de dois mil e vinte e um (2.021). 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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